
 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO COM ADITAMENTO E INSERÇÃO DE MEDIDAS DE 
SEGURANÇA INDISPENSÁVEIS AO BOM ANDAMENTO DO CONCURSO 01/2016 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE PARA O CARGO 
DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO. 
 
A Comissão do Concurso Público 01/2016 da Prefeitura Municipal da Estância Balneária, 
considerando o teor do Ofício 02/2016 de 09 de março de 2016, expedido pelo Sr. Dr. 
Kleber Alexis Bonaventura de Abreu, representante da 149ª Subseção da Ordem dos 
Advogados do Brasil na condução do presente concurso público em relação ao cargo de 
Procurador do Município, torna público a Retificação do Edital com Aditamento e Inserção 
de medidas de segurança indispensáveis para o bom andamento do concurso para 
o cargo de Procurador do Município e dá outras providências:  
 
INSERÇÃO DE SUBITENS - no Capítulo V – DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU 
JULGAMENTO - item 6.0,  será aberto subitens passando-se ler o item 6 fls. 10 
conforme segue: 
 
6.  A prova objetiva para o cargo de Procurador do Município, sem consulta, terá duração 
de 4 h ( quatro horas). A prova prática para o cargo de Procurador do Município terá 
duração de 4h (quatro horas). 
 
6.1 . O candidato deverá assinalar suas respostas na prova objetiva escrita e transcrevê-
las no Cartão de Respostas carbonado, que é o único documento válido para a correção 
eletrônica, o qual lhe será entregue no início da prova. 
 
6.2 . Ao terminar a prova ou findo o horário limite para sua realização, o candidato deverá 
entregar ao Fiscal da Sala, obrigatoriamente, o cartão de respostas em duas vias 
carbonada, devidamente preenchido e assinado, sob pena de ter seu cartão de respostas 
anulado. 
 
6.3 Os candidatos que forem aprovados para o exame prático deverão ao terminar a 
prova ou findo o horário limite para sua realização, entregar ao Fiscal da Sala, 
obrigatoriamente, o caderno de resposta em duas vias carbonada, devidamente 
preenchido, sob pena de ter seu caderno de respostas anulado. 
6.4. A segunda via do Cartão Reposta Carbonado será entregue, obrigatoriamente 
assinada, pelo fiscal de sala e depositada em um envelope existente na sala de aplicação 
de provas, que após o final da realização das provas será lacrado e colocado sob guarda 
da comissão Coordenadora do Concurso para posterior conferência. A primeira via será 
entregue ao aplicador para posterior correção. 
 
6.5. A segunda via do Caderno de Reposta Carbonado será entregue, obrigatoriamente 
assinada, pelo fiscal de sala e depositada em um envelope existente na sala de aplicação 
de provas, que após o final da realização das provas será lacrado e colocado sob guarda 
da comissão Coordenadora do Concurso para posterior conferência. A primeira via do 
caderno de resposta será entregue ao aplicador para posterior correção.  
 
6.6 – IMPORTANTE: Será disponibilizada no cartão resposta e caderno de resposta 
espaço para que o candidato transcreva com sua caligrafia usual, considerando letras 
maiúsculas e minúsculas uma frase a ser escolhida pela Comissão Coordenadora do 



Concurso, com no mínimo cinco e no máximo oito palavras. A frase será informada na 
sala de realização da prova. 

6.7 – Após a divulgação do resultado e antes da homologação do concurso será realizado 
ato público para abertura dos envelopes e conferência dos cartões e caderno de 
respostas da prova prática. 

6.8 - É vedada a participação no concurso de Procurador do Município, de qualquer 
membro da Comissão de Concurso Público ou de terceiro que tenha participado ou 
colaborado diretamente na feitura do presente concurso. 

INSERÇÃO - No Capítulo V – DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU JULGAMENTO - No 
item 20 será complementado passando se ler o item 20 conforme segue: 

  20 -  A prova objetiva do cargo de Procurador do Município, serão montadas em quatro 
cadernos ( A, B, C e D), constando as mesmas questões dispostas em sequências 
diferentes, possibilitando 4 (quatro) gabaritos distintos e terá 80 (oitenta) questões, com 5 
(cinco) alternativas, sendo que cada uma delas valerá 1,0 (um) ponto, somando o total  de 
80 (oitenta) pontos. A prova prática-profissional do cargo de Procurador do Município, 
terão 4 (quatro) modelos, sendo sorteada a prova a ser aplicada em cada classe na data 
da prova e valerá 100,00 (cem) pontos e será composta de duas partes: a primeira parte 
se constituirá de redação de uma peça processual que valerá 50,00 (cinquenta) pontos. A 
segunda parte da resposta de duas questões dissertativas valendo 25 (vinte e cinco) 
pontos cada uma delas. Para ser aprovado o candidato terá que acertar na prova prática 
no mínimo 60 (sessenta) pontos. O caderno de provas deverá ficar com o candidato 
seguindo o estabelecido no item 6.7. 
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